
Câmara Municipal de Boa Esperança
Estado do Espírito Santo

EMENDA MODIFICATIVA

Projeto de Lei nº 021/2024

A Vereadora autora, propõe ao Projeto de Lei n° 021/2024, a seguinte Emenda Modificativa:

Modifica-se o art. 1º, que passa a viger com a seguinte redação:

Art. 1º Fica denominada a extensão de rua, logradouro público sem nome,
como RUA ARMANDO FRANCISCO FURLAN, que corresponde a planta da
área em anexo, (fundos da Petiscaria Machado), para que seja finalizada e apta
à passagem segura de motoristas e pedestres.

Câmara Municipal da Boa Esperança –ES, em 14 de maio de 2024.

Sheila Faria dos Santos
Vereadora/Autora
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